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CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMEN-
TO ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021

Seção I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 3º A coleta de dados das propostas orçamentárias dos
órgãos, entidades e fundos especiais dos Poderes do Estado, seu
processamento e sua consolidação no Projeto de Lei do Orçamento
Anual para 2021 - PLOA 2021, bem como as alterações da Lei Or-
çamentária serão feitos por meio do Sistema de Inteligência em Pla-
nejamento e Gestão - SIPLAG.

Art. 4º A LOA abrangerá o Orçamento Fiscal e o da Segu-
ridade Social referentes à Administração Direta e Indireta, dos Pode-
res, seus fundos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público e o Orçamento de Investimento das empresas públicas
e sociedades de economia mista, inclusive agência estadual oficial de
fomento em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que se enquadrem no art. 21,
parágrafo único, desta Lei.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a ade-
quar o Orçamento Fiscal ao Sistema de Proteção Social dos Militares,
implementado pela Lei nº 13.954/2019, que estabeleceu novas regras
para inativos e pensionistas militares e que deverá ser objeto de nova
legislação estadual, através, da qual possa se superar os desiquilí-
brios e distorções ocasionadas pela aplicação das novas alíquotas e
base de cálculo, isoladamente.

Art. 5º As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo,
Judiciário e Legislativo, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e
da Defensoria Pública deverão ser elaboradas de acordo com o es-
tabelecido nesta Lei, na forma e conteúdo e em consonância com as
disposições sobre a matéria, contidas na Constituição Federal, na
Constituição Estadual e nas normas complementares emanadas pelo
Poder Executivo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 145, inciso
XII, da Constituição Estadual, o Poder Legislativo, inclusive o Tribunal
de Contas, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pú-
blica encaminharão suas respectivas propostas orçamentárias até o
dia 15 de agosto, por meio do SIPLAG, para fins de consolidação pe-
lo Poder Executivo do PLOA 2021, de acordo com o disposto no art.
31 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º O Poder Executivo colocará à disposição dos órgãos
citados no art. 5o desta lei, as estimativas das receitas para o exer-
cício de 2021, inclusive da receita corrente líquida, nos termos do dis-
posto no §3º do art. 12 da LRF.

Art. 7º Os valores das receitas e das despesas contidos na
Lei Orçamentária Anual serão expressos em preços correntes de
2021, em função da atualização dos parâmetros macroeconômicos.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, deverão ainda ser
consideradas as alterações legislativas que produzam impactos na ar-
recadação de receita pela realização de despesa.

Art. 8º A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reser-
va de contingência, constituída exclusivamente com recursos do Or-
çamento Fiscal, equivalente a no máximo, 0,005% (cinco milésimos
por cento), da receita corrente líquida, prevista para o exercício de
2021, a ser destinada para atender os passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos do disposto no art. 5°,
III, da LRF.

Art. 9º A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivos para
adaptar as despesas aos efeitos econômicos, tais como:

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência
legal ou regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do
Estado;

II - realização de receitas não previstas;

III - realização de receita em montante inferior ao previsto;

IV - calamidade pública por desastres da natureza, calami-
dade pública financeira, pandemia, endemia e situação de emergên-
cia, todas reconhecidas por leis específicas;

V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou esta-
dual reconhecidas por legislação específica;

VI - alterações na legislação estadual ou federal;

VII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro, entre a
execução das despesas e receitas orçamentárias, devidamente moti-
vado, justificado e demonstrado.

§ 1º O Poder Executivo definirá critérios e formas de limita-
ção de empenho com o objetivo de atender ao disposto no presente
artigo.

I - Quando houver necessidade de contingenciamento através
de limitação de empenho dos orçamentos dos poderes e das univer-
sidades, o chefe do poder executivo, definirá o montante a ser con-
tingenciado de cada um e editará o respectivo decreto, e os chefes
dos poderes e os reitores, decidirão em que programas de trabalho
farão os bloqueios das dotações no montante determinado pelo de-
creto e farão publicar seus atos no diário oficial.

§ 2º Os Poderes, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério
Público e a Defensoria Pública, contribuirão, de forma rigorosa, para o
alcance do equilíbrio econômico-financeiro, propondo a redução de
despesas, e o aumento de receita, no âmbito de suas atuações, com
o objetivo de atender ao disposto no inciso VII que reflitam, de forma
transparente melhorias expressas para a população do Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 10. A Lei do Orçamento Anual poderá conter autorização
para abertura de créditos suplementares e contratação de operações
de crédito em conformidade com o § 8º do art. 209 da Constituição
Estadual.

Parágrafo único. Nas contratações de operações de crédito
serão observados os limites e condições fixados na Resolução no 40,
de 2001, do Senado Federal, nos termos do art. 30 da LRF.

Art. 11. É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual, e
em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Estado, inclu-
sive das receitas próprias das entidades mencionadas no art. 4º desta
Lei, para:

I - clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres; e

II - de dotações a título de subvenções sociais.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo entidades privadas
sem fins lucrativos, detentoras de título de utilidade pública estadual,
que atuem nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura,
esporte, meio ambiente, desenvolvimento econômico e turismo.

§ 2º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos
no caput deste artigo, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar prova de funcionamento regular nos últimos três anos com
relatórios de sua contabilidade e comprovante do mandato de sua di-
retoria atualizada.

§ 3º A concessão do benefício de que trata o caput deste
artigo deverá estar definida em lei específica, conforme dispõe o art.
26, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 4º As entidades privadas beneficiadas com recursos públi-
cos estaduais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do po-
der público com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e
dos objetivos em razão dos quais receberam o benefício, devendo in-
formar, com minudência, o recebimento dos recursos em sítio próprio
na rede mundial de computadores.

§ 5º É vedada a destinação de recursos a instituições, na
forma mencionada no caput deste artigo, quando seja verificada:

I - a vinculação, de qualquer natureza, da instituição ou enti-
dade a membros dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, bem
como do Ministério Público Estadual, do Tribunal de Contas do Estado e
da Defensoria Pública, detentores de cargo comissionado no estado e
com membro de diretoria de empresa mantida ou administrada pelo Es-
tado, bem como de seu respectivo cônjuge ou companheiro, parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau ou por afinidade,
nos termos da Súmula Vinculante n° 13 do STF;

II - a existência de pagamento, a qualquer título, às pessoas
descritas no inciso I; e

III - a vinculação de seus representantes a qualquer empresa
ou entidade que participe ou contribua para qualquer partido brasileiro;

IV - a vinculação da instituição ou de seus representantes em
matérias que tenham como objeto a apologia a crimes.

§ 6º É vedada a destinação de recursos públicos para pes-
soas jurídicas sem fins lucrativos que não coloquem suas contas à
disposição da sociedade civil em sítio eletrônico na rede mundial de
computadores - internet, nos termos do art. 1º da Lei Estadual n°
5.981/2011 ou que possuam débitos trabalhistas ou tributários com a
fazenda estadual.

§ 7º o Poder Executivo e os demais poderes informarão e
disponibilizarão, nos termos da Lei Estadual nº 5.006/2007, bem como
da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e de suas alterações de-
correntes da Lei Complementar Federal nº 131/2009, a relação com-
pleta e atualizada das entidades beneficiadas com recursos públicos.

§ 8º A concessão do benefício de que trata o caput deste
artigo deverá estar definida em lei específica, conforme disposto no
art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000, bem como na Lei
Complementar Federal nº 160/2017, na Lei Complementar nº
176/2017, na Lei nº 7495/2016 e na Lei nº 7657/2017.

Art. 12. Qualquer concessão de incentivo fiscal ou subvenção
econômica deverá estar definida em lei específica, conforme dispõe o
art. 26 da LRF, bem como na Lei Complementar Federal nº 160/2017,
na Lei Complementar nº 176/2017, na Lei nº 7495/2016 e na Lei nº
7657/2017.

Art. 13. O Poder Executivo e os demais Poderes informarão
e disponibilizarão com atualização nos termos da Lei Estadual nº
5.006/2007, bem como da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e
de suas alterações decorrentes da Lei Complementar Federal nº
131/2009, a relação completa das entidades beneficiadas com recur-
sos públicos na forma dos artigos. 11 e 12 desta lei.

Art. 14. As despesas com amortização, juros e outros encar-
gos da Dívida Pública Estadual deverão considerar apenas as ope-
rações contratadas ou autorizações concedidas, nos termos homolo-
gados no Regime de Recuperação Fiscal.

Art. 15. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previ-
dência e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos. 284,
287 e 305 da Constituição Estadual, abrangendo, entre outros, os re-
cursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, entidades e fun-
dos especiais que, por sua natureza, devam integrar o orçamento de
que trata este artigo.

Art. 16. O Orçamento da Seguridade Social discriminará os
recursos do Estado e as transferências de recursos da União pela
execução descentralizada das ações de saúde, conforme estabelecido
no art. 292, parágrafo único, da Constituição Estadual.

Parágrafo único. As informações que versam no caput do ar-
tigo 16, devem ser amplamente divulgadas no portal da transparência
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 17. Comporá a Lei Orçamentária Anual o Orçamento de
Investimento das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia
Mista não dependentes, nos termos do art. 21, desta lei, devendo de-
le constar todos os investimentos realizados, independentemente da
fonte de financiamento utilizada.

§1º Para efeito de compatibilidade da programação orçamen-
tária a que se refere este artigo, com a Lei Federal nº 6.404/1976,
com redação dada pela Lei Federal nº 11.638/2007, serão conside-
radas investimento as despesas com:

I - aquisição de ativo imobilizado, excetuadas as relativas à
aquisição de bens para arrendamento mercantil; e

II - benfeitorias realizadas em bens do Estado por empresas
estatais.

§ 2º A despesa será discriminada de acordo com o art. 22
desta Lei.

§3º O detalhamento das fontes de financiamento do investi-
mento de cada entidade referida neste artigo será efetuado de forma
a discriminar em separado os recursos que sejam:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Estado;

III - decorrentes de operações de crédito externas;

IV - oriundos de operações de crédito internas; e

V - de outras origens.

§4º A programação dos investimentos à conta de recursos
oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, inclusive me-
diante participação acionária, observará o valor e a destinação cons-
tantes do orçamento original.

§5º As empresas públicas e sociedades de economia mista
que tenham programação financiada com recursos do Orçamento Fis-
cal ou da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 4º
desta Lei, não integrarão o Orçamento de Investimento.

§ 6º Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento
de Investimento as normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no que
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e às demons-
trações contábeis.

§ 7º Excetua-se do disposto pelo § 6º deste artigo a aplica-
ção, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64,
para as finalidades a que se destinam.

Art. 18. Fica facultado às Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista que compõem o Orçamento de Investimento do
Estado, se solicitadas pelo Poder Executivo, executar o orçamento de
entidades pertencentes às esferas orçamentárias fiscal e de segurida-
de social, desde que através de Unidades Gestoras abertas nessas
entidades, especificamente para atender esta finalidade, não se carac-
terizando neste caso, transferência de recursos orçamentários.

Art. 19. O Programa de Dispêndios Globais - PDG, das em-
presas estatais estaduais não dependentes constituirá anexo ao
PLOA.

§ 1º O anexo mencionado no caput conterá a discriminação:

I - das origens dos recursos;

II - das aplicações dos recursos;

III - da demonstração do fluxo de caixa;

IV - do fechamento do fluxo de caixa; e

V - dos Usos e Fontes dos recursos.

§ 2º A parcela do PDG referente aos investimentos será de-
talhada no Orçamento de Investimentos que comporá a Lei Orçamen-
tária Anual, na forma prevista no art. 22 desta Lei.

§ 3º O Poder Executivo publicará boletim semestral contendo
a execução do Programa de Dispêndios Globais - PDG por empresa
não dependente, que será encaminhado à Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, devendo ser publicado em sítio eletrônico na rede mundial
de computadores - internet para consulta pública.

Seção II
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL

Art. 20. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com-
preenderão o conjunto das receitas públicas, bem como das despe-
sas, dos Poderes, do Ministério Público do Estado e da Defensoria
Pública do Estado, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive espe-
ciais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem co-
mo das empresas estatais dependentes devendo a correspondente
execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser re-
gistrada no Sistema de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Governo do Estado do Rio de Janeiro - Siafe-Rio.

Parágrafo único. Entende-se por empresa estatal dependente,
a empresa cuja maioria do capital social com direito a voto pertença,
direta ou indiretamente, ao Estado e que receba do tesouro estadual
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de
custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles
provenientes de aumento de participação acionária.

Art. 21. O Orçamento de Investimento compreenderá as em-
presas públicas e sociedades de economia mista classificadas como
não dependentes, que poderão utilizar sistema próprio para o registro
da sua gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Parágrafo único. Compreende por empresa estatal não de-
pendente as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que
recebam recursos do tesouro estadual somente em virtude de:

I - participação acionária;

II - fornecimento de bens ou prestação de serviços; e

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedi-
dos.

Art. 22. Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de In-
vestimento discriminarão:

I - a despesa pública conforme as classificações abaixo:

a) Unidade Orçamentária: as dotações orçamentárias da des-
pesa pública são consignadas no Orçamento às Unidades Orçamen-
tárias, que refletem as estruturas organizacional e administrativa do
Estado;

b) Função: maior nível de agregação da despesa pública;

c) Subfunção: partição da função, visando agregar determina-
do subconjunto da despesa pública;

d) Programa de Governo: instrumento de organização da
atuação governamental, constituído por um conjunto integrado de pro-
dutos e ações orçamentárias agrupados mediante um objetivo comum,
destinadas à resolução de um problema identificado ou ao aprovei-
tamento de uma oportunidade;

e) Ação Orçamentária: operação da qual resultam produtos
(bens ou serviços) que contribuem para atender ao objetivo de um
programa. Incluem-se também no conceito de ação, as transferências
obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a pessoas
físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, con-
tribuições, entre outros, e os financiamentos. Compreendem ativida-
des, projetos e operações especiais;

f) Grupo de Gastos: classificação da despesa pública, onde
as ações orçamentárias são agrupadas quanto à finalidade do gasto;

g) Esfera orçamentária: identifica se o orçamento é Fiscal - F,
da Seguridade Social - S ou de Investimento - I;

h) Identificador de Uso: evidencia as dotações da despesa
pública que compõem, ou não, contrapartidas de empréstimos ou de
doações, e, ainda, outras aplicações;

i) Fonte de Recursos: classificador que integra as receitas e
despesas, indicando a origem e o destino de uma determinada par-
cela dos recursos orçamentários;

j) Categoria Econômica: classificação comum à receita e à
despesa públicas, que visa propiciar elementos para uma avaliação do
efeito econômico das transações do setor público;

l) Grupo de Despesa: detalhamento das categorias econômi-
cas da despesa pública, que evidencia os subconjuntos da sua na-
tureza;

m) Modalidade de Aplicação: classificação da natureza da
despesa pública que traduz a forma como os recursos serão aplica-
dos pelos órgãos e entidades direta ou indiretamente, mediante trans-
ferência.

II - A receita pública conforme as classificações abaixo:

a) Unidade Orçamentária: as previsões orçamentárias da re-
ceita pública são consignadas no Orçamento às Unidades Orçamen-
tárias, que refletem as estruturas organizacional e administrativa do
Estado;

b) Esfera orçamentária: identifica se o orçamento é Fiscal - F,
da Seguridade Social - S ou de Investimento - I;
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